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DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 

Nº 20 

 

REUNIÃO DE 12/03/2015 

 

 

PROCESSOS SUMÁRIOS 
 

Jogo nº 140.10.010.0 – A.E.F. Geração Portimão X Portimonense S.C.  

Campeonato Distrital de Benjamins “B” Série “3” 

Ao Clube:. A.E.F. GERAÇÃO PORTIMÃO - 5466 

- Multa no montante de 112,20 € (Cento e doze Euros e vinte cêntimos) 

Tudo pela prática de uma infracção p. e p. no artigo 69º, nº 1 conjugado com a alínea f) do nº 

3 do artigo 109º da Federação Portuguesa de Futebol e ainda com o artigo 158º do 

Regulamento de Disciplina da AF Algarve. (Não envio do boletim de jogo após notificação 

para o efeito) 

 

Jogo nº 140.11.010.0 – A.D. Geração Génios X Imortal D.C.  

Campeonato Distrital de Benjamins “B” Série “4” 

Ao Clube:. IMORTAL D.C. - 0800 

- Multa no montante de 102,00 € (Cento e dois Euros) 

Tudo pela prática de uma infracção p. e p. no artigo 69º, nº 1 conjugado com a alínea f) do nº 

3 do artigo 109º da Federação Portuguesa de Futebol e ainda com o artigo 158º do 

Regulamento de Disciplina da AF Algarve. (Não envio do boletim de jogo após notificação 

para o efeito) 

 

PROCESSOS DECIDIDOS 

 

Processo Disciplinar nº 04/P.D. – ANDRÉ MIGUEL BRITO FERNANDES – Código 668040 

Atleta do :.  Futebol  Clube “ Os 11 Esperanças” 

Jogo 111.00.184.0 – Futebol Clube “11 Esperanças” x Carvoeiro United F.C.C.U., a contar 

para o Campeonato Distrital de Futebol, Séniores  

  - Condenado a pena de 15 (Quinze) dias de suspensão pela pática de uma 

infracção p. e p. no artigo 40º. a) e na pena de 6 (Seis) meses de suspensão pela prática de 

uma infracção p. e p. no artigo 48º b) ambas do Regulamento de Disciplina da Associação de 

Futebol do Algarve, sendo aplicada em cúmulo jurídico a pena única de SUSPENSÃO 

POR 6 (SEIS) MESES pelas páticas das duas infracções referidas 
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